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TEXTO / JUSTIFICATIVA

O art. 28, do Substitutivo apresentado pelo Relator, deputado Antonio Carlos Biscaia, ao
Projeto de Lei n° 5139/2009 passa a vigorar com a s eguinte redação:

“Art. 28. O juiz poderá impor multa ao órgão, entidade ou pessoa jurídica de direito
público ou privado responsável pelo cumprimento da decisão que impôs a obrigação,
observados a necessidade de intimação e o contraditório prévio.” (NR)

JUSTIFICATIVA

O art. 28 do substitutivo apresentado pelo Relator, Deputado Antonio Carlos Biscaia,
ao responsabilizar diretamente o agente público ou o representante da pessoa jurídica
de direito privado, veicula norma dissonante com o sistema pátrio de responsabilização
civil das pessoas jurídicas, razão pela qual entendemos ser necessário o resgate da
redação constante da proposição original.

Sala da Comissão,      de setembro de 2009

Deputado Moreira Mendes
(PPS/RO)


